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CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC 
NIRE Nº 42300011274- CNPJ/MF Nº 83.878.892/0001-55 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2021 

 
Data, hora e local:29 de abril de 2021,às 10 horas, na sede social da companhia, localizada 
na Avenida Itamarati, 160, Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88034-900. Edital de 
Convocação dos Acionistas: publicado nos jornais Valor Econômico nos dias, 
26.03.2021(pág. B6), 29.03.2021(pág. C4) e 30.03.2021 (pág. B4);no Diário Oficial do 
Estado, nos dias 26.03.2021 (pág. 43 e 44); 29.03.2021 (pág.75) e 30.03.2021 (pág. 55 e 
56); e no ND – Notícias do Dia, nos dias 26.03.2021 (pág. 20); 29.03.2021 (pág. 14) e 
30.03.2021 (pág. 11), conforme se transcreve a seguir:“CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
SANTA CATARINA S.A. - CNPJ nº 83.878.892/0001-55 - ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os 
Acionistas das Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – CELESC para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se no próximo dia 29 de abril de 
2021, às 10 horas,na sede social da Empresa, na Avenida Itamarati, 160, bairro Itacorubi, 
Florianópolis – SC, com a seguinte Ordem do Dia: 1) Tomada de Contas dos 
Administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2020; 2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31.12.2020; 3) Eleição dos integrantes dos Conselhos de 
Administração e Fiscal; 4) Fixação do montante global da remuneração dos 
administradores e do Conselho Fiscal; 5) Informações acerca do aumento de capital sobre 
capitalização de reservas, sem emissão de novas ações; 6) Reforma do Estatuto Social da 
Companhia, alterando o artigo 5o caput e §1o; inclusão do §3o no artigo 32 e consequente 
consolidação do Estatuto Social, conforme Propostada Administração arquivada nos 
endereços eletrônicos da Companhia e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
Poderão participar da Assembleia Geral dos Acionistas com inscrição de seus nomes nos 
livros próprios da Companhia ou representados por procuradores que atendam aos 
requisitos legais. Os acionistas deverão apresentar os documentos e comprovantes de que 
trata o art. 26 da Lei nº 6.404/76. Na hipótese de acionista pessoa jurídica, deverão ser 
apresentados os documentos que comprovem a sua representação legal. A representação 
por procuração deverá obedecer rigorosamente às determinações do parágrafo 1º do 
aludido art. 126. Consoante as instruções CVM 165/91 e 282/98 é de 5% o percentual 
mínimo de participação no capital votante necessário à requisição de adoção do voto 
múltiplo para eleição dos integrantes do Conselho de Administração. Conforme a 
Instrução CVM no 481, de 17 de dezembro de 2009, em função do atual momento de 
pandemia de COVID-19, a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária convocada para 
o dia 29 de abril de 2021, às 10h00 (“AGOE”), será realizada de forma híbrida 
(parcialmente digital), conforme instruções contidas no site da companhia 
(www.ri.celesc.com.br). BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA. A CELESC disponibilizará o 
sistema de votação a distância, nos termos da Instrução CVM 481/09, permitindo que seus 
Acionistas enviem boletins de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de 
custódia ou ao escriturador das ações de emissão da Companhia ou, ainda, diretamente à 
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Companhia. Os documentos relativos às matérias a serem apreciadas na Assembleia Geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia e no endereço eletrônico: 
www.ri.celesc.com.br, bem como nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da Comissão de 
Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). Os acionistas participantes da custódia fungível de 
ações nominativas das Bolsas de Valores que desejarem participar da Assembleia Geral 
deverão apresentar extrato emitido até 2 (dois) dias antes da data da Assembleia, contendo 
sua posição acionária, fornecido pelo órgão custodiante. Florianópolis, 26 de março de 
2021. João Eduardo Noal Berbigier. Presidente do Conselho de Administração”. Quorum 
de Instalação:presentes acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do Capital 
Social votante e 59,47% das ações preferenciais de emissão da companhia, como se verifica 
pelas assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas de nº 2, às fls. 14, Registro do 
Sistema Cisco Webex de videoconferência, e pelas informações contidas no mapa analítico 
elaborado pelo agente escriturador e pela própria companhia, na forma do artigo 21-W, 
incisos I e II, da Instrução CVM nº 481/2009 e Instrução CVM nº 622/2020, sendo o 
acionista Estado de Santa Catarina representado pelo Sr. Marcello José Garcia Costa Filho 
.Presentes também à Assembleia a Gerente do Departamento de Contabilidade Sra. Rogéria 
Rodrigues Machado, o Presidente do Conselho Fiscal Sr. Luiz Felipe Ferreira, além do 
Gerente do Departamento de Relações com Investidores Sr. Rafael Olegário da Costa.Voto 
a Distância: a companhia esclarece que, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, 
conforme alterada (“ICVM 481”), adotou o sistema de votação a distância, 
disponibilizando aos seus acionistas os boletins de voto a distância (“Boletins”), nos prazos 
e forma estabelecidos na regulamentação, tendo recebido votos a distância, conforme Mapa 
Consolidado divulgado em 28de abril de 2021.Composição da Mesa: Presidente: João 
Eduardo Noal Berbigier; Secretária: Andrea Durieux. Sumário:por decisão da unanimidade 
dos acionistas presentes, foi autorizada a lavratura da ata em forma de sumário, nos termos 
do parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei 6.404/76. Fica consignado que, conforme faculta o 
parágrafo 2º do artigo 130 da Lei 6.404/76, a publicação da presente ata será feita com 
omissão das assinaturas dos acionistas. Dissidências: as manifestações contrárias e 
abstenções referentes à Ordem do Dia ficam arquivadas na sede da companhia. Mapa de 
votação consolidado: após a instalação das presentes Assembleias e antes da leitura da 
Ordem do Dia, o Presidente das Assembleias, em atenção ao artigo 21-W, § 4º da Instrução 
CVM 481, deu conhecimento aos acionistas presentes do mapa de votação que consolidou 
as instruções de voto encaminhadas por meio de voto a distância e informou que este se 
encontrava disponível para consulta dos acionistas presentes. Deliberações tomadas na 
Assembleia Geral: instalada a Assembleia, foi dispensada por todos os presentes a leitura 
do mapa de votação sintético consolidando as informações constantes dos mapas de 
votação analíticos fornecidos pelo agente escriturador e pela própria companhia, uma vez 
que tal documento foi previamente divulgado ao mercado pela companhia, tendo sido 
informado que tal mapa sintético estava à disposição para consulta pelos acionistas. Em 
seguida, o Presidente da mesa indagou se algum dos acionistas presentes fisicamente ou por 
videoconferênciaà Assembleia havia apresentado voto por meio do boletim de voto a 
distância e se desejava manifestar seu voto eletrônico e presencialmente na presente 
Assembleia, para efeitos de se desconsiderar o voto a distância, na forma do artigo 21-W, 
parágrafo 5º, inciso I, da Instrução CVM nº 481/2009. Não tendo havido manifestação e 
dando continuidade aos trabalhos, os acionistas presentes dispensaram a leitura dos 
documentos e da proposta da Ordem do Dia e, após o exame e discussão das matérias, 
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deliberaram o que segue: 1.Aprovadas as Contas dos Administradores, o Relatório 
Anual da Administração, o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado do 
Exercício e das Mutações do Patrimônio Líquido, referentes ao exercício de 2020, 
inclusive com os pareceres alusivos à matéria, destacando-se os principais resultados 
consolidados: Receita Operacional Líquida – ROL que totalizou R$8.858.700 mil no 
acumulado de 2020, evidenciando um aumento de 10,51% em relação ao mesmo período 
de 2019 (R$8.015.909 mil). O EBITDA (LAJIDA) foi de R$922.559 mil, configurando 
uma variação de 27,28% em relação a 2019 (R$724.819mil). A Celesc encerrou o ano de 
2020 com Lucro Líquido de R$518.685 mil. Os investimentos do ano de 2019 somaram 
R$671.198mil. 2.Aprovada a destinação do lucro líquido e a distribuição de 
dividendos, do exercício findo em 31 de dezembro de 2020, de acordo com a proposta 
da administração: aprovada a Destinação do Lucro Líquido do Exercício, no montante de 
R$518.685 milhões, sendo R$369.563 milhões destinado à Reserva de Lucros para compor 
o orçamento de capital nos termos do que faculta o artigo 196 da Lei nº 6.404/76;R$25.934 
milhões serão destinados à constituição da Reserva Legal(5%)e Dividendos Propostos 
(25%): a)ratificação dos juros sobre capital próprio já aprovados pela reunião do Conselho 
de Administração de 21.12.2020, no valor de R$77,42 milhões, aos acionistas detentores de 
participação acionária em 30 de dezembro de 2020; b) Dividendos complementares no 
valor de R$52,0 milhões, com a distribuição de R$1,27317801 por ação ordinária e R$ 
1,40049581 por ação preferencial aos acionistas detentores de participação acionária em 29 
de abril de 2021. Os Dividendos não sofrerão atualização monetária e nem incidência de 
imposto de renda e deverão ser pagos duas parcelas: a 1ª parcela (50%) no dia 29 de junho 
de 2021 e a 2ª parcela (50%) no dia 28 de dezembro de 2021. 3. Eleição dos integrantes 
dos Conselhos de Administração e Fiscal e fixação das respectivas remunerações e 
remuneração do Comitê de Auditoria Estatutário:  a. Eleição de membros do 
Conselho de Administração: Eleição de membros do conselho de administração, 
permanecendo no cumprimento do atual mandato até a próxima AGO – abril de 2022. a.1 
Representante dos acionistas preferencialistas – Eleito em separado: O Conselheiro 
Fabrício Santos Debortoli, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Rodovia 
SC 407, nº 11.326, Biguaçu-SC, CEP 88.164-183, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda (CPF) sob nº 027.664.219-80 e portador do Documento de 
Identidade SSP/SC nº 3.573.560, permanece no cumprimento de seu mandato até abril de 
2022, conforme eleição ocorrida na AGOE de 28.04.2020. a.2 Eleitos, por maioria, os 
integrantes do Conselho de Administração, com adoção de voto múltiplo solicitado por 
EDP - Energias do Brasil S.A., titular de 33,11% do capital social com direito a voto da 
companhia, conforme solicitação entregue em 22 de abril de 2021: Representantes do 
Acionista Majoritário - (reeleitos): João Eduardo Noal Berbigier, brasileiro, casado, 
engenheiro, residente e domiciliado(a) em Avenida Buriti, 175 - Parque São 
Jorge/Itacorubi, Florianópolis - SC,   CEP 88034-500, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob nº 202.684.400-34  e portador(a) do 
Documento de Identidade IGP/RS nº 6016198399; Cleicio Poleto Martins, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado(a) na Rua José Elias Anselmo, 301, 
Recife, Tubarão/SC, CEP 88705-791, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF) sob nº 023.954.549-40 e portador(a) do Documento de 
Identidade RG 5140416 SESP/PR;Vanessa Evangelista Ramos Rothermel, 
brasileira,casada, advogada, residente e domiciliado(a) naRua Presidente Nereu ramos, 252, 
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centro Florianópolis/SC, CEP 88.015-010, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF) sob nº 908.823.699-20 e portador(a) do Documento de 
Identidade nº 2.781.635-4; Amir Antônio Martins de Oliveira Junior, brasileiro, união 
estável, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na Rua Munster, 228, bairro Córrego 
Grande, Florianópolis/SC, CEP 88037-385, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF) sob nº 660.526.889-04 e portador do Documento de 
Identidade nº 1.812.775 SSP/SC; Luiz Alberton, brasileiro, divorciado, bacharel em 
Ciências Contábeis, residente e domiciliado na Rua Delminda Silveira, 740, apto 906, 
bairro Agronômica, Florianópolis/SC, CEP 88025-500, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob nº 650.459.989-00 e portador do Documento 
de Identidade nº 5.862.650 SSP/SC; Michelle Silva Wangham, brasileira, casada, 
engenheira eletricista, residente e domiciliada em Avenida Buriti, 240, casa 4, Itacorubi, 
Florianópolis/SC, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF) sob nº 451.535.072-20 e portador(a) do Documento de Identidade nº 2.416.477. 
Registra-se a abstenção da Sra Vanessa Evangelista Ramos Rothermel quanto à sua 
indicação. Representante dos acionistas minoritários – (eleitos): Fábio William 
Loreti,brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.946.499 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 195.224.658-01, residente e domiciliado na Rua 
Assungui, 700, apto 131, São Paulo/SP, CEP 04131-001.(Reeleitos): João Manuel Brito 
Martins, português, casado, economista, portador do Registro Nacional de Estrangeiros - 
RNE nº V5567747 e do CPF 233.315.238-95, residente e domiciliado na Rua Gomes de 
Carvalho, 1996, 8º andar, São Paulo/SP – CEP 04547-006; Luiz Otavio Assis Henriques, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.454.182 SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.750.768-79, residente e domiciliado na capital do 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 8º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04547-006.a.3Representante dos Empregados 
(reeleito):Leandro Nunes da Silva, brasileiro, casado, administrador, portador do CPF nº 
039.873.129-20 e do RG: 4.026.167 SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Alvarenga 
Peixoto, nº 216, apto 304, bairro América – Joinville/SC, CEP 89.204-430. A indicação dos 
membros do Conselho de Administração da companhia, ora eleitos, deverá ter aprovação 
do Comitê de Elegibilidade da Celesc, com apresentação de declaração de desimpedimento 
nos termos da legislação aplicável, assinatura do Termo de Posse, assinatura do Termo de 
Anuência previsto no Regulamento de Listagem do Nível 2 da B3 e assinatura do Termo de 
Adesão à Política de Divulgação de Informações e Negociação de Ações e com base no que 
dispõe a Lei Federal nº13.303/2016 e o Decreto Estadual nº 1.025/2017.Pelos Acionistas, 
foram considerados eleitos como Conselheiros Independentes os senhores João Manuel 
Brito Martins,Fábio William Loreti, Luiz Otavio Assis Henriques, Fabricio Santos 
Debortoli, João Eduardo Noal Berbigier, Amir Antônio Martins de Oliveira Junior, 
Michelle Silva Wangham e Luiz Alberton.a.4Os Conselheiros de Administração ora 
eleitos, por força do disposto no parágrafo único do artigo 19 do Estatuto Social, exercerão 
cumulativamente o respectivo cargo nas Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc, 
Celesc Distribuição S.A. e Celesc Geração S.A. Manifestação de Voto: O Acionista 
Sindinorte, em consonância com o voto registrado na AGE de 28 de abril de 2020 e 
aguardando o desfecho da tramitação dos processos nos órgãos de fiscalização externa da 
administração pública, se abstém no voto referente à eleição do Sr. Cleicio Poleto Martins 
para o Conselho de Administração da Celesc. Acompanharam o voto os representantes dos 
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acionistas SINTRESC, SINERGIA, STIEEL, SINTEVI. O acionista ALASKA registra 
abstenção quanto às indicações ao conselho de administração pelo acionista majoritário e 
minoritário. a.5 Fica mantida a remuneração para os integrantes do Conselho de 
Administração equivalente a 20% (vinte por cento) da média mensal da remuneração 
atribuída a cada integrante da Diretoria Executiva, exceto para o Conselheiro que acumula 
o cargo de Diretor Presidente da companhia que receberá somente a remuneração de 
Diretor. b.Eleitos por maioria, sendo arquivadas na companhia as abstenções ora 
apresentadas, os integrantes do Conselho Fiscal, para o mandato de um ano, com 
votação em separado quando aplicável: b.1 Representantes do Acionista Majoritário: 
Titular (reeleito) - Luiz Felipe Ferreira, brasileiro, casado, contador, portador do CPF 
675.140.309-72 e do RG n° 2.081.205 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Fernando 
José de Andrade, 392, Sambaqui, Florianópolis/SC, CEP 88.051-200. Suplente(eleito) –
Ricardo de Souza, brasileiro, casado, Administrador, portador do CPF nº 049.753.849-06 
e do RG nº 4.170.407 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Pedro Bunn, 1565 apto 
1002, Jardim Cid. Florianópolis, São José/SC - CEP 88111-120.Titular (eleito) – Juliano 
Batalha Chiodelli, brasileiro, casado, administrador, portador do CPF  047.391.079-96 e 
do RG n°3706725, SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Coronel Luiz Caldeira, 105, 
apto 304A, Jurerê, Florianópolis/SC, CEP 88.034-110;Suplente (eleito)- Marcello José 
Garcia Costa Filho, brasileiro, casado, advogado, portadora do CPF 052.458.329-33 e do 
RG nº 4.743.911-4 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua General Valgas Neves,111, 
apto. 402, Estreito, Florianópolis/SC – CEP 88075-070.Titular (reeleito) – Marcio 
Ferreira, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF 591.787.019-53 e do RG 
2.088.097 SSP/SC, residente e domiciliado em Rua Nossa Senhora do Rosário, 272, 
Floresta, São José/SC, CEP 88.110-642; Suplente(eleito) - Renan MorescoPirath, 
brasileiro, casado, advogado, portador do CPF 056.790.249-85 e do RG nº 375491-0 
SSP/SC, residente e domiciliado na Avenida Brigadeiro da Silva Paes, 767, apto 401, 
Campinas – São José/SC – CEP 88101-250; O acionista ALASKA se abstém quanto às 
indicações ao conselho de administração. b.2Representante dos Acionistas Minoritários: 
Titular (reeleito)– Leandro CarronRigamontte, brasileiro, casado, contador, portador da 
cédula de identidade RG nº 32.431.585-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
326.356.918-00, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, 1996 - 7º andar, 
Bairro Vila Olímpia, CEP 04547-006, São Paulo/SP;Suplente (eleito): Oswaldo Noce 
Dalla Torre, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº. 
25048899-1 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº. 271.036.028-40, residente e domiciliado 
na Rua Alameda Franca, 35 2º andar, São Paulo/SP, CEP 01422-001. O acionista 
ALASKA se abstém quanto às indicações ao conselho de administração. b.3Representante 
dos Acionistas Preferencialistas:Titular (reeleito) - Paulo Caio Ferraz de Sampaio, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF nº 694.546.208–00 e do RG nº 5.312.732, 
domiciliado na Praça Morungaba, 205. São Paulo/SP, CEP 01450-090. Suplente  (reeleito) 
- João Gustavo Specialski, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF sob o nº 
007.151.839-82 e do RG nº 4.313.742-3 SSP-SC, domiciliado na Rua Alameda Ministro 
Rocha Azevedo, 495, apto. 101, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01410-001. b.4 Os 
Conselheiros Fiscais ora eleitos, por força do disposto no parágrafo único do artigo 19 do 
Estatuto Social, exercerão cumulativamente o respectivo cargo nas Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. - Celesc, Celesc Distribuição S.A. e Celesc Geração S.A. b.5 Fica 
mantida a remuneração para os integrantes do Conselho Fiscal equivalente a 15% (quinze 
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por cento) da média mensal da remuneração atribuída a cada integrante da Diretoria 
Executiva. b.6 A remuneração para os integrantes do Comitê de Auditoria Estatutário 
equivalente a 20% (vinte por cento) da média mensal da remuneração atribuída a cada 
integrante da Diretoria Executiva, exceto para o membro que acumula o cargo de 
Conselheiro de Administração da companhia que receberá somente a remuneração de 
Conselheiro. 4.Fixação do montante global da remuneração dos administradorese do 
Conselho Fiscal. Aprovado, por maioria, o montante global da remuneração dos 
integrantes da Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Comitê de Auditoria 
Estatutário e Conselho Fiscal a ser paga no período compreendido entre esta Assembleia e a 
Assembleia Geral Ordinária de 2022, no valor de até R$ 11.798.312,29(onze milhões 
setecentos e noventa e oito mil, trezentos e doze reais e vinte e nove centavos).Já incluídos 
neste valor, para os Diretores, remuneração direta, composta pelos honorários mensais; 
gratificação anual no valor do honorário mensal; vale-alimentação; uma licença anual, por 
prazo não superior a 30 (trinta) dias e de forma não cumulativa, durante a qual possuem 
direito a uma remuneração equivalente à sua remuneração mensal acrescida de um terço e 
com a possibilidade da conversão de 10 (dez) dias em pecúnia. A empresa concede ainda 
aos Diretores a participação em Plano de Previdência Privada, Plano de Saúde e somente 
aos Diretores empregados o auxílio-funeral. Concede também a contribuição da empresa ao 
INSS e o recolhimento de FGTS sobre os honorários. A remuneração variável é composta 
pela participação dos resultados, seguindo os critérios do Contrato de Gestão e 
Resultados.Como remuneração indireta, os membros da Diretoria Executiva percebem 
telefone móvel corporativo e treinamentos. Os Conselheiros de Administração, 
Conselheiros Fiscais e membros do Comitê de Auditoria Estatutário percebem o reembolso 
legal e obrigatório das despesas de locomoção aérea ou terrestre, dentro do território 
nacional, hospedagens e alimentação, necessárias ao comparecimento às reuniões dos 
respectivos Conselhos, Comitês de Assessoramento, visitas para diligências e ao 
desempenho de suas funções. As mencionadas despesas de locomoção, hospedagem, 
alimentação e coffee break, quando pagas diretamente pela companhia, constam do 
montante destinado a reembolso. O acionista Leandro Nunes da Silva vota contrário a 
remuneração variável constante na proposta da administração.  O Acionista Sindinorte vota 
contrário ao montante global da remuneração dos administradores, em especial ao montante 
de até 6 salários distribuídos à Diretoria Executiva, à título de remuneração variável (PLR). 
Acompanharam o voto os representantes dos acionistas SINTRESC, SINERGIA, STIEEL, 
SINTEVI. 5) Informações acerca do aumento de capital sobre capitalização de 
reservas, sem emissão de novas ações: Aprovado o aumento de capital em 
R$1.140.000.000,00, passando o novo Capital Social para o valor de R$2.480.000,00, 
mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reservas de Lucros”, de conformidade 
com o disposto no Artigo 169 da Lei nº 6.404/76. A capitalização de parte da reserva de 
lucros será efetivada sem modificação no número de ações. 6) Reforma do Estatuto Social 
da Companhia: Aprovada por unanimidade a reforma do Estatuto Social da Companhia, 
alterando o artigo 5o caput e §1o; inclusão do §3o no artigo 32 e consequente consolidação 
do Estatuto Socialconforme Proposta da Administração arquivada nos endereços 
eletrônicos da Companhia e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Em razão da 
aprovação da Reforma do Estatuto Social da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A., a 
partir desta Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, o mesmo passa a ter a seguinte 
redação: ESTATUTO SOCIAL DA CELESC - CAPÍTULO I Da Denominação, 
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Organização, Sede, Duração e Objeto. Artigo 1o – A Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. – Celesc, constituída por Escritura Pública lavrada no 3o Ofício de Notas da Comarca 
de Florianópolis, fls. 10 - verso a 29, livro 3, em 30 de Janeiro de 1956, em decorrência do 
Decreto Estadual no 22, de 09 de dezembro de 1955, e autorizada a funcionar como 
Empresa de Energia Elétrica pelo Decreto Federal no 39.015, de 11 de abril de 1956, é 
uma sociedade por ações, de economia mista, que se regerá pelo presente estatuto e 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. §1⁰– Com a admissão da Companhia 
no segmento especial de listagem denominado Nível 2 de Governança Corporativa, da B3 
S.A., sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 2 de 
Governança Corporativa da BM&FBOVESPA (“Regulamento do Nível 2”).§2⁰– As 
disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas 
hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste 
Estatuto.Artigo 2o– A Companhia tem sede na cidade de Florianópolis, que é o seu foro 
jurídico. Artigo 3o– A Companhia tem por objetivo: I – executar a política estadual de 
eletrificação, por intermédio de sua subsidiária de distribuição;II – realizar estudos, 
pesquisas e levantamentos sócio-econômicos, por intermédio de sua subsidiária de 
distribuição, visando ao fornecimento de energia elétrica;III – planejar, projetar, construir 
e explorar sistemas de produção, transmissão, transformação e comércio de energia 
elétrica e serviços correlatos por intermédio de suas subsidiárias;IV – operar os sistemas 
diretamente, através de subsidiárias ou associadas;V – cobrar; por intermédio de sua 
subsidiária de distribuição, tarifas correspondentes ao fornecimento de energia elétrica;VI 
– desenvolver, desenvolver empreendimentos de geração de energia elétrica, por 
intermédio de sua subsidiária de geração, podendo esta estabelecer parcerias com 
empresas públicas ou privadas;VII –promover, por intermédio de sua subsidiária de 
geração, pesquisa científica e tecnológica de sistemas alternativos de produção energética; 
eVIII - participar, na condição de acionista, de empresas prestadoras de serviços públicos 
de geração de energia elétrica, de distribuição de água, de saneamento, de distribuição de 
gás, de telecomunicações e de tecnologia de informação.§1o – A Companhia poderá 
participar de empreendimentos de entidades públicas ou particulares, bem como com estas 
celebrar convênios, ajustes ou contratos de colaboração ou assistência técnica, e novos 
negócios que visem à elaboração de estudos, à execução de planos e programas de 
desenvolvimento econômico e a implantação de atividades que se relacionem com os 
serviços pertinentes aos seus objetivos, inclusive mediante remuneração.§2o – A 
companhia poderá ainda, Implementar, de forma associada ou isoladamente, projetos 
empresariais para desenvolver negócios de distribuição, transmissão e comercialização de 
energia elétrica; nas áreas de serviço especializado de telecomunicações; exploração de 
serviço de TV por assinatura; exploração de serviço para provedor de acesso à Internet; 
exploração de serviço de operação e manutenção de instalações de terceiros; exploração 
de “call center”; compartilhamento de instalações físicas para desenvolvimento de seu 
próprio pessoal ou de terceiros, em conjunto com centros e entidades de ensino e formação 
especializada; exploração de serviço de comercialização de cadastro de clientes, água e 
saneamento e outros negócios, objetivando racionalizar e utilizar, comercialmente, a 
estrutura física e de serviços disponíveis da Companhia.§ 3º - As Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S/A - CELESC, suas subsidiárias e controladas, de forma direta ou 
indiretamente executarão os serviços inerentes às atividades afetas à concessão de serviço 
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público, consoante seus objetivos estatutários e regulatórios. Artigo 4o– O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. CAPITULO II Do Capital e das Ações. Artigo 
5o– O Capital Autorizado da Companhia é limitado a R$2.600.000,00 (dois bilhões e 
seiscentos milhões de reais), representado por ações nominativas, sem valor nominal, 
divididas em ordinárias e preferenciais.§1o – Do Capital Autorizado acham-se subscritos e 
integralizados R$2.480.000.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e oitenta milhões de reais), 
representados por 38.571.591 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 15.527.137 
ações ordinárias com direito a voto e 23.044.454 ações preferenciais, também 
nominativas, sem direito a voto.§2o – Independente de reforma estatutária e até o limite do 
capital autorizado, poderá o Conselho de Administração autorizar o lançamento e aprovar 
novas subscrições, em montante que reputar conveniente e necessário, fixando, para tanto, 
todas as condições de emissão, inclusive aquelas relativas à eliminação do direito de 
preferência, nos termos da legislação em vigor e conforme interesses da Companhia.§3o – 
A Companhia pode emitir títulos múltiplos representativos de ações.§4o – As ações 
preferenciais receberão, com prioridade, o pagamento do dividendo mínimo, não 
cumulativo, de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, calculado 
proporcionalmente à sua participação no capital social, pagando-se, em seguida às 
ordinárias, respeitado o mesmo critério de proporcionalidade destas espécies e classes de 
ações no capital social.§5o - As ações preferenciais asseguram a seus titulares direito de 
serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de Alienação de 
Controle da Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições ofertadas ao Acionista 
Controlador Alienante.§6o – Caso a Companhia não pague o dividendo mínimo a que 
fizerem jus, por três anos consecutivos, as ações preferenciais adquirirão o exercício do 
direito de voto, até o pagamento.§7o – Às ações preferenciais é assegurado o direito de 
receber, prioritariamente, o reembolso de capital, no caso de dissolução da Empresa, sem 
prêmio.§8o – As ações preferenciais concorrerão em igualdade de condições com as ações 
ordinárias, no caso de distribuição de bonificações.§9o – A Companhia poderá comprar as 
próprias ações, para efeito de cancelamento, permanência em tesouraria ou posterior 
alienação, nos termos da legislação em vigor e normas expedidas pela Comissão de 
Valores Mobiliários.§10 – Os aumentos de capital podem ser realizados mediante a 
emissão de ações de qualquer das espécies ou classes de ações preferenciais, sem direito a 
voto e com prioridade no reembolso do capital em caso de extinção da Companhia, 
podendo ser emitidas sem guardar proporção com as ações ordinárias, observado o limite 
de 2/3 (dois terços) do total de ações que compõem o capital social.§11 – Nos termos da 
legislação em vigor, a Companhia poderá manter suas ações em contas de depósito, em 
nome dos respectivos titulares, nas instituições financeiras que designar, sem emissão de 
certificados, obedecidas as normas vigentes. No caso de conversão em ações escriturais, a 
Instituição Financeira depositária poderá cobrar do acionista custo do serviço de 
transferência da propriedade, observados os limites fixados pela Comissão de Valores 
Mobiliários.§12 – As ações preferenciais terão direito de voto exclusivamente nas 
seguintes matérias: a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; b) 
aprovação de contratos entre a Companhia e o acionista controlador, diretamente ou por 
meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o acionista controlador 
tenha interesse, sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam 
deliberados em Assembleia Geral; c) avaliação de bens destinados à integralização de 
aumento de capital da Companhia; d) escolha de empresa especializada para 
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determinação do valor econômico das ações da Companhia, conforme o Artigo 66 deste 
Estatuto Social; e) alteração ou revogação de dispositivos deste Estatuto Social que 
alterem ou modifiquem quaisquer das exigências previstas na Seção IV, item 4.1 do 
Regulamento do Nível 2, ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver 
em vigor Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa.Artigo 6º – O 
Estado de Santa Catarina terá sempre a maioria das ações com direito de voto, realizando 
o capital subscrito de acordo com o disposto na legislação estadual em vigor. O capital 
subscrito por outras pessoas naturais ou jurídicas será realizado conforme for estabelecido 
pela Assembleia Geral que deliberar sobre o assunto. Artigo 7º – Cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais.Artigo 8º – Em 
caso de aumento de capital, os acionistas terão direito de preferência para subscrição de 
ações correspondentes ao aumento na proporção de número de ações que já possuíam, na 
forma da legislação das sociedades por ações.Parágrafo Único – Nos aumentos de capital 
mediante subscrição de ações, debêntures, ou bônus de subscrição, dentro do limite do 
capital autorizado, e cuja colocação seja feita mediante a venda em Bolsa de Valores, 
subscrição pública ou permuta por ações, em oferta pública para aquisição de controle, 
nos termos da legislação em vigor, poderá ser excluído pelo Conselho de Administração o 
direito de preferência dos antigos acionistas.Artigo 9º – As ações são indivisíveis perante a 
Companhia e poderão ser transferidas, obedecidas as normas legais, mediante termo no 
livro próprio.CAPÍTULO III  Das Assembleias Gerais Artigo 10– A Assembleia Geral, 
convocada e instalada de acordo com a Lei e o Estatuto, tem poderes para decidir todos os 
negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes 
à sua defesa e ao seu desenvolvimento.Parágrafo Único – A Assembleia Geral dos 
acionistas realizar-se-á na sede social da Companhia, ordinariamente nos quatro 
primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, em todas 
as oportunidades em que os interesses da Companhia assim o exigirem.Artigo 11– 
Compete privativamente à Assembleia GeraI as atribuições previstas na legislação das 
sociedades por ações.Parágrafo Único – Para fins de oferta pública de que trata o 
Capítulo X deste Estatuto, compete à Assembleia Geral a escolha de empresa especializada 
responsável pela determinação do valor econômico da Companhia, a partir de 
apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva 
deliberação ser tomada por maioria absoluta de votos das ações em circulação presentes 
na Assembleia, não se computando os votos em branco, que, se instalada em primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
20% (vinte por cento) do total de ações em circulação, ou que, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 
representantes das ações em circulação, cabendo a cada ação, independente de espécie ou 
classe, o direito a voto nessa deliberação. O acionista ofertante arcará com os custos da 
elaboração do laudo.Artigo 12– A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou 
pelo Conselho de Administração, podendo ainda ser convocada pelo Conselho Fiscal ou 
por acionistas, na forma prevista na legislação vigente.Artigo 13– A Assembleia Geral 
Ordinária instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem no mínimo 51% (cinqüenta e um por cento) do capital social com direito de 
voto. A Extraordinária para alterações do Estatuto instalar-se-á, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital 
social com direito de voto; ambas, em 2ª convocação, com qualquer número.Artigo 14– As 
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deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em Lei e neste 
Estatuto, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco.Artigo 15– Compete à Assembleia Geral Ordinária: I – tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; II – deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; III – eleger 
os Administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; Artigo 16– A 
Assembleia Geral fixará a remuneração dos membros do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e Comitês Estatutários o montante global dos honorários da Diretoria, 
inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação. Artigo 17– A 
Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração, sendo escolhido um dos acionistas presentes para secretariar 
os trabalhos.Parágrafo Único – Em caso de impedimento do Presidente do Conselho, 
dirigirá a Assembleia Geral o Vice Presidente do Conselho de Administração.Artigo 18– 
Só poderão participar das Assembleias Gerais os acionistas ou seus procuradores, 
observadas as restrições e limitações impostas pela legislação das sociedades por ações, 
adotando na fiscalização da regularidade documental dessa representação o princípio da 
boa-fé, atinentes às regras gerais de Governança Corporativa de que trata o artigo 76, das 
Disposições Gerais deste Estatuto.Capítulo IV Das Regras Gerais dos Órgãos 
Estatutários Artigo 19 – A Companhia será administrada e fiscalizada pelos seguintes 
órgãos estatutários: I - Conselho de Administração, II - Diretoria Executiva, III - Conselho 
Fiscal. IV - Comitê de Auditoria Estatutário – CAE; V - Comitê de Elegibilidade. 
Parágrafo Único – A estrutura e a composição dos órgãos estatutários das Subsidiárias 
Integrais Celesc Distribuição S.A. e Celesc Geração S.A., serão constituídos, 
obrigatoriamente, pelos membros eleitos para ocupar os respectivos cargos na 
Companhia. Artigo 20 – O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva, na 
administração da Companhia, das suas controladas, subsidiárias ou consórcios dos quais 
a Companhia participe, direta ou indiretamente, deverão observar o disposto no Plano 
Diretor da Companhia e nos Contratos de Gestão, aprovados pelo Conselho de 
Administração.Artigo 21 – A Diretoria Executiva elaborará e submeterá à apreciação, 
discussão e aprovação, pelo Conselho de Administração, o Plano Diretor da Companhia 
relativo aos 05 (cinco) exercícios subseqüentes, prevendo o plano de negócios, 
planejamento estratégico e o orçamento global da Companhia de longo prazo, contendo (i) 
os fundamentos, metas, objetivos e resultados a serem perseguidos e atingidos pela 
Companhia e sua política de dividendos; (ii) as atividades e estratégias da Companhia, 
incluindo qualquer projeto para construção ou expansão de geração, transmissão e 
distribuição; (iii) os novos investimentos e oportunidades de negócios; (iv) os valores a 
serem investidos na Companhia ou de outra forma a ela aportados a partir de recursos 
próprios ou de terceiros, observadas as disposições legais aplicáveis à Companhia a este 
respeito; e (v) as taxas de retorno mínimas a serem almejadas pela Companhia em novos 
investimentos, excluindo-se os investimentos a serem  realizados na área de concessão da 
Celesc Distribuição S.A., resguardando os índices de qualidade estabelecidos pela Aneel. 
§1º - O Plano Diretor da Companhia será apresentado à apreciação e aprovação do 
Conselho de Administração em até 30 (trinta) dias antes do término do exercício social, e 
conterá o plano de negócio anual, estratégia de longo prazo, e o orçamento global da 
Companhia, fundamentos, metas, objetivos e resultados a serem perseguidos e atingidos 
pela Companhia e sua política de dividendos, bem como, de suas controladas, subsidiárias 
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e consórcios do qual a Companhia participe, direta ou indiretamente.§2º - O Plano Diretor 
será revisto anualmente em reunião do Conselho de Administração, ocasião em que serão 
analisadas e discutidas as metas e o cumprimento do referido Plano no ano imediatamente 
anterior, devendo publicar suas conclusões e informá-las à Assembleia Legislativa do 
Estado e ao Tribunal de Contas. A análise de atendimento das metas e resultados de 
determinado ano será efetuada até o mês de abril do ano subsequente à sua realização.§3º 
- O Conselho de Administração revisará o Plano Diretor, em caráter excepcional, dentro 
de até 60 dias da ocorrência de fato relevante no ambiente macro-econômico, da edição de 
atos governamentais ou regulatórios que, de forma direta ou indireta, resultem na 
necessidade de revisão das matérias e/ou metas contempladas no referido Plano, mediante 
solicitação de qualquer membro do Conselho de Administração ou Diretor 
Presidente.Artigo 22 – A Diretoria Executiva elaborará a proposta do Contrato de Gestão, 
a ser discutido e aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia, com o objetivo 
de estabelecer (i) o orçamento anual da Companhia, discriminando o limite de gastos e 
investimentos de cada Diretoria, com as respectivas justificativas (“Orçamento Anual”); 
(ii) as metas de desempenho e os resultados a serem atingidos anualmente por cada 
Diretoria, que serão compatíveis com o exigido pelo órgão regulador.§1º - As metas 
contempladas nos Contratos de Gestão estarão refletidas e em consonância com o Plano 
Diretor da Companhia.§2º - Os Contratos de Gestão serão firmados em até 30 (trinta) dias 
antes do término do exercício social e refletirão as metas e regras a serem adotadas no 
exercício social subseqüente, com acompanhamento mensal e avaliações semestrais pelo 
Conselho de Administração. Somente o Diretor que tiver aderido ao Contrato de Gestão 
poderá ser empossado em seu cargo e assinar o respectivo Termo de Posse. Dos 
Requisitos e Vedações para Administradores - Posse e Recondução - Artigo 23 - Os 
Conselheiros de Administração e os Diretores serão investidos em seus cargos, mediante 
assinatura no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da eleição ou 
nomeação, do termo de posse, termo de adesão à política de negociação de ações e 
divulgação de informações, termo de compromisso referente à Política Anticorrupção da 
companhia e assinatura prévia do Termo de Anuência dos Administradores a que alude o 
Regulamento do Nível 2.Artigo 24 - Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de 
Auditoria Estatutário serão investidos em seus cargos independentemente da assinatura do 
termo de posse, desde a data da respectiva eleição.Do Desligamento Artigo 25 - Os 
membros estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária, término do mandato, 
ou destituição ad nutum, independente do tempo de mandato transcorrido.Perda do Cargo 
para Administradores Membros do Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria e Comitê de 
Elegibilidade- Artigo 26 - Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo 
quando: I-O membro do Conselho de Administração, Fiscal, Comitê de Auditoria ou 
Comitê de Elegibilidade deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três 
intercaladas, nas últimas doze reuniões, sem justificativa.II.O membro da Diretoria 
Executiva que se afastar do exercício do cargo por mais de 30 dias consecutivos, salvo em 
caso de licença, inclusive férias, ou nos casos autorizados pelo Conselho de 
Administração.Remuneração Artigo 27 – A remuneração dos membros estatutários será 
fixada anualmente em Assembleia Geral, nos termos da legislação vigente. Parágrafo 
único - É vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não prevista em 
Assembleia Geral. Artigo 28 - A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos 
de Administração, Fiscal, Comitê de Auditoria e Comitê de Elegibilidade da Companhia 
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não excederá a 20 (vinte) por cento da remuneração mensal média dos Diretores das 
respectivas empresas, excluídos os valores relativos às despesas para o exercício do cargo, 
tais como hospedagem, locomoção e alimentação, sendo vedado o pagamento de 
participação de qualquer espécie nos lucros da Companhia.Do Treinamento Artigo 29 – 
Os Administradores, inclusive os representantes dos empregados e minoritários, devem 
participar, na posse eos representantes dos empregados e minoritários, devem participar, 
na posse e anualmente, de treinamentos específicos disponibilizados direta ou 
indiretamente pela Companhia sobre:I – legislação societária e mercado de capitais;II - 
divulgação de informações;III – controle interno;IV – código de conduta;V – Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013; eVI- demais temas relacionados às atividades da 
Companhia.§º 1º -É vedada a recondução do administrador que não participar de nenhum 
treinamento nos últimos 2 (dois) anos;§º2º -Os administradores da Companhia são 
responsáveis pelo pagamento das inscrições nos treinamentos acima citados.Código de 
Conduta e Integridade - Artigo 30 - A Companhia deverá possuir Código de Conduta e 
Integridade, que disponha sobre: I - princípios, valores e missão da empresa pública e da 
sociedade de economia mista, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de 
interesses e vedação de atos de corrupção e fraude; II - instâncias internas responsáveis 
pela atualização e aplicação do Código de Conduta e Integridade; III - canal de denúncias 
que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas ao 
descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de 
ética e obrigacionais; IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de 
retaliação a pessoa que utilize o canal de denúncias; V - sanções aplicáveis em caso de 
violação às regras do Código de Conduta e Integridade; VI - previsão de treinamento 
periódico, no mínimo anual, sobre o Código de Conduta e Integridade, a empregados e 
administradores, e sobre a política de gestão de riscos a administradores. Seguro de 
Responsabilidade Artigo 31 - A empresa poderá manter contrato de seguro de 
responsabilidade civil em favor dos Administradores, na forma e extensão definidas pelo 
Conselho de Administração. Capítulo V DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - 
Artigo 32– O Conselho de Administração compor-se-á de 11(onze) membros, eleitos pela 
Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, obedecido o seguinte:I – No 
mínimo, 25% (vinte e cinco) dos Conselheiros deverão ser classificados como 
“Conselheiros Independentes”, tal como definido na Lei nº 13.303, de 30.06.2016e 
expressamente declarados como tais na Assembleia Geral que os eleger, sendo também 
considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo 
artigo 141, §§ 4⁰ e 5⁰ e artigo 239 da Lei 6.404/76.II - Quando, em decorrência da 
observância do percentual referido no inciso acima, resultar número fracionário de 
conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos da Lei nº 13.303, de 
30.06.2016.III - assegurar-se-á a participação dos empregados da Companhia, sendo o 
respectivo representante escolhido por voto direto dos empregados, em processo eletivo a 
ser definido pela Diretoria Executiva, respeitados os requisitos e vedações legais, além das 
disposições do Comitê de Elegibilidade;IV - assegurar-se-á a participação dos acionistas 
minoritários na forma da legislação das Sociedades por Ações.V – caberá ao Acionista 
Majoritário a indicação das vagas restantes, respeitadas as disposições da Lei nº 
6.404/76.§1º – O mandato dos membros do Conselho de Administração é unificado e de 2 
(dois) anos, permitidas até 03 reconduções consecutivas.I- Atingido o limite previsto no § 
1º, o retorno do membro do Conselho de Administração só poderá ocorrer após decorrido 
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período equivalente a um prazo de gestão.II– Nos casos de vacância ou renúncia de 
qualquer membro do Conselho de Administração, convocar-se-á Assembleia Geral para a 
eleição do substituto. Até que o substituto seja eleito, poderá o Conselho de Administração 
indicar membro para ocupar, interinamente, a vaga existente. O substituto eleito 
permanecerá no cargo pelo prazo de mandato do substituído.§2º – Os membros serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura prévia do Termo de Anuência dos 
Administradores a que alude o Regulamento do Nível 2.§3º– O representante dos 
empregados eleito ao Conselho de Administração, sem prejuízo da média de sua 
remuneração dos últimos 12 meses anteriores à data de sua liberação da ativa e das 
demais vantagens contratuais, devidamente atualizadas pelos instrumentos normativos, 
será liberado do registro de ponto e dispensado de suas atividades enquanto perdurar o 
seu mandato.Artigo 33– O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada 
30 dias, ou extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou pela maioria 
dos seus membros.§1⁰ – A convocação deverá conter o local, a hora e a ordem do dia, e 
terá como anexos eventuais documentos relativos à ordem do dia, devendo ser efetuada 
sempre por escrito e enviada através de carta, telegrama, fax, email ou qualquer outra 
forma que permita a comprovação do seu recebimento pelo destinatário, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis. Excepcionalmente, poderá o Presidente do Conselho 
convocá-lo, em caráter extraordinário, com antecedência mínima de 48 horas.§ 2⁰ - As 
deliberações do Conselho de Administração ocorrerão na sede social da companhia ou 
excepcionalmente, por deliberação do Conselho de Administração, nas demais 
dependências do grupo Celesc.§3º – As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes, com exceção das matérias que exijam 
“quorum qualificado”, elencadas neste Estatuto.§4º - As reuniões do Conselho de 
Administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por 
qualquer outro meio de comunicação do qual resulte prova inequívoca do voto proferido, 
desde que haja concordância de todos os membros do conselho, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas da data do recebimento da convocação de reunião de Conselho, e caso não 
haja manifestação dos conselheiros, no referido prazo, presumir-se-á a devida 
concordância. Das reuniões do Conselho serão lavradas as respectivas atas em livro 
próprio. As atas das reuniões realizadas de modo virtual, ou com a participação de 
Conselheiros via conferência telefônica ou vídeo conferência serão encaminhadas para 
assinatura dos conselheiros presentes dentro de até 05 (cinco) dias da data da reunião.§5º 
– Os votos de cada Conselheiro sobre quaisquer matérias deliberadas em reuniões do 
Conselho de Administração deverão ser reduzidos por escrito, devendo conter justificativa 
específica para cada matéria sobre o motivo pelo qual tal voto está sendo proferido no 
melhor interesse da Companhia.§ 6º - O Conselho de Administração elegerá, dentre seus 
membros, um Presidente e um Vice-Presidente. Compete ao Presidente do Conselho de 
Administração presidir as reuniões e dirigir os respectivos trabalhos.§7º - Em suas faltas 
ou impedimentos eventuais, o Presidente do Conselho de Administração será substituído 
pelo Vice-Presidente, também com voto de qualidade, e na falta também deste, por 
qualquer outro membro a ser escolhido pelos demais Conselheiros.§8º O Conselho de 
Administração terá um Secretário, que, obrigatoriamente, será empregado lotado na 
Secretaria de Governança Corporativa, para registro dos trabalhos e assessoramento aos 
Conselheiros.§9º – Havendo empate quanto às deliberações do Conselho de 
Administração, o Presidente do Conselho de Administração emitirá voto de qualidade.§10 
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- Com exceção do Diretor Presidente da Companhia, nenhum outro Diretor poderá 
acumular cargos com o Conselho de Administração. O Diretor Presidente, se exercer o 
cargo de Conselheiro, não poderá ser eleito para o cargo de Presidente do 
Conselho.Artigo 34 – Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições que a 
lei lhe reserva privativamente, a fixação da orientação geral dos negócios da Companhia, 
suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte, bem como o controle superior 
da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte, por meio de 
diretrizes fundamentais de administração, pela fiscalização das observâncias das diretrizes 
por ele fixadas, acompanhamento da execução dos programas aprovados e verificação dos 
resultados obtidos.§1º – No exercício de suas atribuições cabe, também, ao Conselho de 
Administração:I - eleger e destituir os Diretores, fixando-lhes os poderes, limites de 
alçada, atribuições e a forma pela qual representarão a Companhia, suas subsidiárias, 
controladas ou consórcios que fizer parte, observadas as disposições legais e as do 
presente Estatuto.II – aprovar e revisar o Plano Diretor, os Contratos de Gestão e 
Resultados e o Orçamento Anual, tanto da Companhia, suas subsidiárias, controladas e 
consórcios que fizer parte nos termos do presente Estatuto;III – deliberar sobre o relatório 
da administração e as contas da Diretoria;IV - deliberar previamente sobre atos ou 
contratos envolvendo a Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer 
parte quando o valor em questão for igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de 
reais);V – deliberar sobre a realização de operações financeiras medianteemissão de 
títulos, notas promissórias ou outros papéis aceitos no mercado de capitais, nacional ou 
internacional;VI – deliberar sobre a emissão, até o limite do capital autorizado, e 
cancelamento de ações, bônus de subscrição outros valores mobiliários conversíveis em 
ações;VII – deliberar sobre a emissão de debêntures, nos termos do disposto na lei 
societária;VIII – autorizar a participação pela Companhia em outras sociedades, ou 
consórcios, a constituição pela Companhia de outras sociedades, a aquisição, bem como a 
alienação ou transferência, a qualquer título, de bens do ativo permanente, de ações ou 
quotas de outras sociedades detidas pela Companhia;IX – deliberar sobre a constituição 
de ônus sobre bens do ativo permanente da Companhia, suas subsidiárias, controladas e 
consórcios que fizer parte, a constituição de ônus reais, bem como a prestação pela 
Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte, de garantias, 
fianças, caução ou avais, quando de valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de 
reais);X – deliberar previamente sobre a celebração ou alteração de atos, contratos ou 
negócios de qualquer natureza entre, de um lado, a Companhia e de outro, Partes 
Relacionadas, bem como sobre a renúncia de quaisquer direitos ou montantes a que a 
Companhia faça jus nos termos de qualquer Negócio com Partes Relacionadas ou de 
qualquer lei ou regulamento aplicável.XI - A aprovação ou alteração de qualquer Negócio 
com Partes Relacionadas ou a renúncia de quaisquer direitos ou montantes a que a 
Companhia faça jus nos termos de qualquer Negócio com Partes Relacionadas ou de 
qualquer lei ou regulamento aplicável, envolvendo valor igual ou superior a 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), estará condicionada, ainda, à apresentação ao 
Conselho de Administração de laudo de avaliação elaborado por empresa de auditoria 
com notória especialização a ser contratado pela Companhia, confirmando que tal ato está 
sendo realizado estritamente em bases de mercado;XII - escolher e destituir os auditores 
independentes da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte, 
valendo-se, para tanto, das empresas de notória especialização em auditoria e autorizadas 
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pela Comissão de Valores Mobiliários a auditar companhias abertas;XIII – aprovar o 
plano de cargos e salários da Companhia;XIV – autorizar quaisquer reformulações, 
alterações ou aditamentos de acordos de acionistas de sociedades das quais a sociedade 
participe e, ainda, aprovar a celebração de novos acordos que contemplem matérias desta 
natureza;XV – aprovar e fixar as orientações de voto nas assembleias gerais ou reuniões 
de sócios, conforme o caso, das controladas, subsidiárias e dos consórcios de que participe 
a companhia e deliberar sobre a indicação da Diretoria que representará a Companhia 
nas assembleias ou reuniões.XVI – fiscalizar a gestão dos Diretores, podendo examinar a 
qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, suas subsidiárias, controladas e 
consórcios que fizer parte e solicitar informações sobre negócios celebrados ou em via de 
celebração, e quaisquer outros atos;XVII – convocar Assembleia Geral;XVIII – autorizar, 
mediante proposta da Diretoria Executiva, a instauração de procedimento administrativo 
licitatório de dispensa ou inexigibilidade de licitação, e as contratações correspondentes, 
de valor igual ou superior a R$1.000.000,00 (hum milhão de reais);XIX – autorizar a 
aquisição de ações de emissão da própria Companhia para permanência em tesouraria;XX 
– autorizar a contratação de instituição financeira administradora de ações 
escriturais;XXI – autorizar o pagamento de dividendos semestrais e/ou períodos 
intermediários em qualquer exercício, bem como o pagamento de juros sobre o capital 
próprio;XXII –Regulamentar o Comitê de Auditoria e o Comitê de Elegibilidade e 
constituir outros comitês especializados, podendo adotar para seus funcionamentos 
Regimentos Internos;XXII- manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de 
qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias 
da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no 
mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto 
ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de 
sua titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os 
interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação 
à Companhia; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, 
bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM;XXIII – 
definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas para 
a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de OPA para 
cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Nível 2 de Governança 
Corporativa.XXIV – definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação 
econômica de empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da 
Companhia, nos casos de OPA para cancelamento de registro de companhia aberta ou 
para saída do Nível 2 de Governança Corporativa.XXV– acompanhar as atividades de 
auditoria interna, referidas no § 3º do artigo 9º da Lei nº 13.303/16, que será subordinada 
ao Comitê de Auditoria Estatutário;XXVI – deliberar sobre os casos omissos no Estatuto; 
eXXVII – deliberar sobre as matérias previstas na Lei n. 13.303/16.XXVIII – analisar, a 
partir de reporte direto do diretor responsável pela área de compliance, as situações em 
que se suspeite do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades ou quando este 
se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele 
relatada.§2º – Dependerão de "quorum" qualificado as deliberações do Conselho de 
Administração relativas às matérias constantes dos incisos I a XII do parágrafo anterior, 
para as quais será necessário o voto favorável de 2/3 (dois terços) da totalidade dos 
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membros do Conselho de Administração.CAPÍTULO VI Da Diretoria Artigo 35 – A 
Companhia terá uma Diretoria Executiva composta de 08 (oito) membros, acionistas ou 
não, eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, sendo 
01 (um) o Diretor Presidente; 01 (um) Diretor de Planejamento, Controles e Compliance;  
01 (um) Diretor de Finanças e Relações com Investidores; 01(um) Diretor de Gestão 
Corporativa, 01(um) Diretor Comercial, 01 (um) Diretor de Geração e Transmissão e 
Novos Negócios; 01 (um) Diretor de Distribuição e 01 (um) Diretor de Regulação e Gestão 
de Energia.§ 1o – Compete ao Diretor Presidente convocar suas reuniões, presidi-las e 
dirigir os respectivos trabalhos. Não atingido o consenso, o Diretor Presidente emitirá 
voto de qualidade.§ 2o – As reuniões da Diretoria se instalarão com a maioria de seus 
membros. As deliberações adotadas pela Diretoria Executiva em reunião serão registradas 
em atas e lavradas em livro próprio, sendo consideradas válidas para a Companhia 
quando adotadas por maioria dos presentes;Artigo 36– O mandato da Diretoria será de 
02(dois) anos, admitidasno máximo 3 (três) reconduções consecutivas. Parágrafo Único – 
Terminado o prazo do respectivo mandato, os Diretores permanecerão nos seus cargos até 
a posse de seus sucessores.,limitado ao período máximo de 90 dias.Artigo 37 – A 
investidura em cargo de Diretoria far-se-á mediante termo lavrado em livro próprio, 
assinado pelo Diretor eleito e pelo Diretor Presidente e a prévia assinatura do Termo de 
Anuência dos Administradores a que alude o Regulamento do Nível 2.Artigo 38 – A 
Companhia será representada, em conjunto, pelo Diretor Presidente e por outro Diretor, 
para a execução dos seguintes atos, ressalvada a necessidade de prévia autorização e 
manifestação do Conselho de Administração para as hipóteses constantes do presente 
Estatuto.I – assinatura de documentos, contratos, escrituras e todo e qualquer ato que 
envolva direitos ou obrigações da Companhia;II – constituição de procuradores "ad 
judicial" e "ad negocia", especificando no instrumento os atos ou operações que poderão 
ser praticados e o prazo de duração do mandato, ressalvado o judicial que poderá ser por 
prazo indeterminado. III – emissão, saque, ressaque, endosso, aceite e aval de notas 
promissórias, letras de câmbio, cheques e outros títulos e contratos de qualquer natureza 
que onerem ou gravem o patrimônio da Companhia.§1o – Na ausência temporária do 
Diretor Presidente, o mesmo será substituído pelo Diretor que vier a ser por ele designado. 
Os demais Diretores substituir-se-ão mútua e cumulativamente no desempenho de suas 
funções na ocorrência de ausências ou impedimentos temporários.§2 o – Ocorrendo 
vacância do cargo de Diretor Presidente, o Conselho de Administração deverá proceder à 
nova eleição. Ocorrendo vaga nos demais cargos de Diretor, caberá ao Conselho de 
Administração optar pelo exercício de cargo cumulativo entre os Diretores remanescentes 
ou proceder à nova eleição de Diretor.§3 o– Assinará em conjunto com o Diretor 
Presidente, o Diretor da área respectiva a que o assunto se referir.§4o– Poderá a 
Diretoria, mediante proposição do Diretor interessado, conferir delegação de poderes 
para aprovação e assinatura de documentos e/ou contratos§5º – O compromisso assumido 
pelos Diretores perante a Companhia, mediante Contrato de Gestão e Resultados, é de 
natureza pessoal e acompanha o exercício do mandato, cessando com o término deste, por 
qualquer motivo.Artigo 39 – À Diretoria Executiva compete a gestão estratégica dos 
negócios da Companhia, incluindo, nesta menção, todos os controles sobre a gestão 
operacional das subsidiárias, controladas ou consórcios que a Companhia fizer parte, 
observados, para tanto, o Plano Diretor da Companhia e os Contratos de Gestãoe 
Resultados, cabendo à Diretoria:I – administrar os negócios da Companhia e praticar, 
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para tanto, todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles que, por força 
de lei, ou deste Estatuto, sejam de competência privativa da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração;II – executar as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração, cumprindo as determinações legais;III – elaborar e executar o 
Plano Diretor da Companhia e os Contratos de Gestão e Resultados, nos termos previstos 
neste Estatuto;IV – apresentar ao Conselho de Administração relação das atividades da 
Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte, acompanhado das 
demonstrações financeiras, do parecer do Conselho Fiscal e parecer dos Auditores 
Independentes;V – criar empregos públicos em comissão, em consonância com Plano de 
Ocupação de Cargos e Empregos Públicos, previamente definido pelo Conselho de 
Administração, no qual constem requisitos mínimos obrigatórios para ocupação das vagas. 
Para criação dos empregos será necessária, também, autorização prévia do Conselho de 
Administração;VI – decidir sobre a criação e extinção de cargos e funções;VII – aprovar a 
política salarial da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer 
parte;VIII – dispor sobre a estrutura e organização em geral da Companhia, suas 
subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte;IX – firmar, com o Conselho de 
Administração, Contrato de Gestão e Resultados, cumprindo e fazendo cumprir o aludido 
contrato no âmbito da Companhia, suas subsidiárias, controladas e consórcios que fizer 
parte.Artigo 40 – Compete ao Diretor Presidente, dirigir todos os negócios e a 
Administração geral da Companhia e suas subsidiarias, controladas e consórcios que vier 
a fazer parte, promover o desenvolvimento e a execução da estratégia corporativa, exercer 
as demais atribuições que lhe foram conferidas por este Estatuto e pelo Conselho de 
Administração, bem como representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo e fora 
dele, e inclusive perante as autoridades e órgãos públicos, em conjunto com outro Diretor, 
conforme estabelecido neste Estatuto. Compete ainda, através da área jurídica, planejar, 
superintender e administrar todas as atividades jurídicas, promovendo a defesa e 
assessoramento geral da Companhia,e, ainda, privativamente:I – opor veto fundamentado 
às deliberações da Diretoria, no melhor interesse da Companhia, suas subsidiárias, 
controladas e consórcios que fizer parte, submetendo-o à apreciação do Conselho de 
Administração.II – convocar e presidir as reuniões da Diretoria;III – supervisionar, por 
intermédio dos Diretores, as atividades de todas as áreas da Companhia, suas 
subsidiárias, controladas e consórcios que fizer parte;IV – designar empregados para 
ocuparem funções de chefia constantes da estrutura básica, tanto para as unidades 
centralizadas como para as descentralizadas, indicados pelos Diretores das respectivas 
áreas;V – planejar, superintender e administrar todas as atividades estratégicas e 
institucionais da Companhia, e subsidiárias, inclusive supervisionando a elaboração e 
execução do Contrato de Gestão e Resultados pelos demais Diretores.Artigo 41 – Compete 
ao Diretor de Planejamento, Controles e Compliance, coordenar as atividades, ligadas ao 
Plano Diretor, analisar os resultados da companhia comparativamente com o Contrato de 
Gestão e Resultados e respectivos orçamentos, bem como coordenar as atividades de 
planejamento financeiro, controles internos, gestão estratégica de risco e compliance. 
Artigo 42– Compete ao Diretor de Finanças e Relações com Investidoresplanejar, 
superintender e administrar as atividades econômicas e financeiras da Companhia e suas 
Subsidiárias e Controladas, dirigir e coordenar as atividades de captação de recursos, 
bem como ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da companhia, representando 
a companhia perante o mercado, investidores e Comissão de Valores Mobiliários.Artigo 
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43 - Compete ao Diretor de Gestão Corporativa, dirigir, definir políticas e liderar as 
atividades de suprimentos, infraestrutura, logística administrativa, gerir os processos e 
sistemas de gestão organizacional, definir a política de recursos humanos, orientando e 
promovendo sua aplicação na Companhia e subsidiárias integrais, sempre em harmonia 
com o Plano Diretor da Companhia e das subsidiarias integrais.Artigo 44- Compete ao 
Diretor Comercial, sempre em harmonia com o Planejamento Estratégico da Companhia e 
das subsidiarias integrais, planejar superintender e administrar a prestação de serviços 
comerciais de distribuição, englobando os processos relacionados a gestão do  
atendimento ao cliente e demais atividades pertinente a área.Artigo 45 –Compete ao 
Diretor de Distribuição dirigir o negócio de distribuição de energia elétrica, aprovar a 
elaboração e aplicação das políticas e procedimentos de atendimento técnico aos 
consumidores, responder pelo planejamento, operação e manutenção do sistema elétrico, 
engenharia e gestão de ativos da companhia e suas controladas, observados os padrões 
adequados de rentabilidade empresarial e os padrões de qualidade definidos pelo Poder 
Concedente; competindo-lhe, ainda, propor e gerir os investimentos relacionados com o 
negócio de distribuição de energia da Companhia e suas controladas.Artigo 46 – Compete 
ao Diretor de Geração, Transmissão e Novos Negócios dirigir o negócio de geração de 
energia elétrica, respondendo pelas operações das companhias controladas e coligadas 
que atuam nessa área; propor e implantar novos projetos e investimentos na geração e 
transmissão de energia, em harmonia com o Plano Diretor da Companhia e suas 
controladas, bem como dirigir as atividades ou coordenar os assuntos relativos aos 
estudos para aquisição e a gestão da participação da Companhia em outras sociedades ou 
associações; Artigo 47- Compete ao Diretor de Regulação e Gestão de Energia dirigir e 
liderar a gestão regulatória, incluindo o acompanhamento das atualizações de 
regulamentação do setor elétrico, nas áreas de atuação da companhia, ou seja, temas 
regulatórios relacionados com distribuição, geração ou transmissão de energia elétrica 
promovendo a defesa dos interesses da companhia, em qualquer matéria regulatória, bem 
como, assistir a Diretoria Executiva e demais áreas da companhia nas relações político-
institucionais da administração com organismos governamentais e privados. Compete 
ainda planejar superintender e administrar a gestão relacionada com o planejamento 
energético e a compra e venda de energia elétrica.CAPÍTULO VII Conselho Fiscal 
Artigo 48– O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos 
suplentes, acionistas ou não, com curso superior, ou que tenham exercido, por prazo 
mínimo de 3 (três) anos, cargo de Administrador de Empresa ou de Conselho Fiscal, 
eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, podendo ser reeleitos por até 2 
mandatos consecutivos.§1o – Os acionistas preferenciais e os acionistas ordinários 
minoritários elegerão, em escrutínio separado, um membro e seu respectivo suplente, cada 
um, do Conselho Fiscal, de acordo com o que preceitua a legislação.§2o – A posse do 
Conselheiro eleito fica condicionada à assinatura do Termo de Anuência dos Membros do 
Conselho Fiscal a que alude o Regulamento do Nível 2.Artigo 49– O Conselho Fiscal terá 
as atribuições previstas na Lei das Sociedades por Ações, e seu funcionamento será 
permanente. No caso de renúncia, falecimento ou impedimento, será o membro do 
Conselho Fiscal substituído pelo suplente respectivo.Artigo 50– A estrutura e composição 
do Conselho Fiscal das Subsidiárias Integrais Celesc Distribuição S.A. e Celesc Geração 
S.A., serão constituídos, obrigatoriamente, pelos membros efetivos e suplentes eleitos para 
o Conselho Fiscal da Companhia.Do Comitê de Auditoria Estatutário – CAE e do Comitê 
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de Elegibilidade Artigo 51 – O CAE é um órgão auxiliar do Conselho de Administração ao 
qual se reporta diretamente, nas suas funções de supervisão de auditoria interna e externa 
e de fiscalização, além do monitoramento das atividades da área de controles internos, das 
demonstrações financeiras e da avaliação do sistema de gerenciamento de riscos. O 
Comitê de Elegibilidade é um órgão auxiliar do Conselho de Administração ao qual se 
reporta diretamente, nas suas funções de análise e verificação dos requisitos de 
elegibilidade dos membros dos órgãos da administração da Companhia.Artigo 52 - O 
funcionamento do CAE e do Comitê de Elegibilidade será de forma permanente, possuindo 
autonomia operacional e dotação orçamentária anual, nos limites aprovados pelo 
Conselho de Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, 
avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a 
contratação e utilização de especialistas externos independentes.Artigo 53 - O CAE e o 
Comitê de Elegibilidade serão compostos de, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros efetivos, nos termos das normas aplicáveis.I- Os membros do CAE e do Comitê 
de Elegibilidade serão nomeados, empossados e destituídos pelo Conselho de 
Administração, na forma deste Estatuto e demais dispositivos legais aplicáveis.II- Caberá 
ao Conselho de Administração, em reunião, decidir e aprovar os pedidos de renúncia e 
vacância dos membros do CAE e do Comitê de Elegibilidade, bem como a escolha dos 
substitutos, observando que:a) preferencialmente, a substituição de todos os membros não 
ocorra simultaneamente;b) caso qualquer membro do Comitê pretenda se licenciar 
temporariamente do cargo, o Conselho de Administração nomeará um terceiro para 
substituí-lo durante o período da licença, devendo o membro licenciado, transcorrido o 
período de licença autorizado pelo Conselho de Administração, retornar ao cargo para 
cumprir o restante de seu mandato; c) o substituto do membro licenciado deverá atender a 
todos os requisitos exigidos pela legislação, pela regulamentação e por este Estatuto com 
relação aos membros do Comitê; d) o período de duração da licença temporária a que se 
refere alínea “b” não poderá ultrapassar o prazo remanescente do mandato do membro 
licenciado;e) o exercício do cargo de membro do Comitê pelo substituto do membro 
licenciado será computado para fins de cumprimento do prazo do mandato.III- É 
indelegável a função do integrante do CAE e do Comitê de Elegibilidade, devendo ser 
exercida obedecendo aos deveres de lealdade e diligência, bem como evitando quaisquer 
situações de conflito que possam afetar os interesses da estatal de seus acionistas.IV- O 
mandato dos membros do CAE e do Comitê de Elegibilidade será de 02 (dois) anos.V- 
Tendo exercido mandato no CAE ou no Comitê de Elegibilidade por qualquer período, os 
membros dele desligados somente poderão integrá-lo novamente, após decorridos, no 
mínimo, 3 (três) anos do final do respectivo mandato.CAPÍTULO VIII Do Exercício 
Social, das Demonstrações Financeiras e da Destinação dos Lucros Artigo 54 – O 
exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano e obedecerá, quanto às 
demonstrações financeiras, aos preceitos da legislação federal sobre energia elétrica, à 
legislação sobre as sociedades por ações e ao presente Estatuto.§1o – A Companhia 
poderá levantar balanço semestral.§2o – O Conselho de Administração poderá declarar 
dividendo à conta do lucro apurado no balanço semestral.§3o – A Companhia poderá, por 
deliberação do Conselho de Administração, levantar balanço em períodos menores e 
distribuir dividendos intermediários, observadas as disposições legais.Artigo 55 - Do 
resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, a provisão para o imposto sobre a renda, a contribuição social sobre o lucro 
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líquido e, sucessivamente, as participações dos empregados e administradores.§1o – Do 
lucro líquido do exercício serão destinados: i) 25% (vinte e cinco por cento) para 
pagamento de dividendos obrigatórios aos acionistas, calculados na forma da lei, podendo 
ser imputados a esse, o pagamento de juros sobre o capital próprio, se houver; ii) 5% 
(cinco por cento) do lucro líquido será destinado à composição da reserva legal até atingir 
20% (vinte por cento) do capital social.§2º- O saldo, após a retenção prevista em 
orçamento de capital e/ou investimento elaborado pela administração da Companhia, com 
observância do Plano Diretor da Companhia e da política de dividendos nela prevista e 
devidamente aprovado, será aplicado na constituição de reserva de lucros destinada à 
distribuição de dividendos extraordinários, nos termos do artigo 54 deste Estatuto, até o 
limite máximo previsto no artigo 199 da Lei de Sociedade por Ações.Artigo 56- Os 
dividendos serão distribuídos obedecida a ordem abaixo:a) o dividendo anual mínimo 
assegurado às ações preferenciais;b) o dividendo às ações ordinárias, até um percentual 
igual àquele assegurado às ações preferenciais.§1º – Uma vez distribuídos os dividendos 
previstos nas alíneas “a” e “b” do caput deste artigo, as ações preferenciais, concorrerão 
em igualdade com ações ordinárias na eventual distribuição de dividendos adicionais.§2º – 
O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, a título de juros 
sobre o capital próprio, à conta de lucros acumulados, de reservas de lucros ou de lucros 
apurados em balanço semestrais ou intermediários.§3º – As importâncias pagas ou 
creditadas a título de juros sobre o capital próprio, de acordo com a legislação pertinente, 
serão imputadas aos valores do dividendo obrigatório ou do dividendo estatutário das 
ações preferenciais, integrando o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia, 
para todos os efeitos legais.Artigo 57 - Sem prejuízo do dividendo obrigatório, a cada dois 
anos, a partir do exercício de 2012, ou em menor periodicidade se a disponibilidade de 
caixa da Companhia o permitir, a Companhia utilizará a reserva de lucros prevista no § 2º 
do artigo 56 deste Estatuto para a distribuição de dividendos extraordinários, até o limite 
do caixa disponível, conforme determinado pelo Conselho de Administração com 
observância do Plano Diretor da Companhia e da política de dividendos nele prevista.  
Artigo 58 - Os dividendos declarados, obrigatórios ou extraordinários, serão pagos em 2 
(duas) parcelas iguais, a primeira até 30 de junho e a segunda até 30 de dezembro de cada 
ano, cabendo à Diretoria, observados estes prazos, determinar os locais e processos de 
pagamento.Parágrafo Único – Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, reverterão em 
benefício da Companhia.Artigo 59 - Compete à Assembleia Geral fixar, anualmente, os 
limites de participação dos administradores nos lucros da Companhia, observado o 
disposto no parágrafo único do artigo 190 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976.CAPÍTULO IX Da Modificação do Capital Social Artigo 60 – O Capital Social 
poderá ser aumentado:I – por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária convocada 
para decidir sobre a reforma do Estatuto Social;II– por deliberação do Conselho de 
Administração, até o limite do Capital Autorizado.Parágrafo Único – O Conselho Fiscal 
deverá ser obrigatoriamente ouvido antes da Deliberação sobre o aumento do Capital 
Social.CAPÍTULO X Da Alienação do Poder de Controle Artigo 61 – A alienação de 
ações que assegurem ao acionista controlador o Poder de Controle, tanto por meio de uma 
única operação como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a 
condição suspensiva ou resolutiva de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta pública 
de aquisição das demais ações dos outros acionistas da Companhia, observando as 
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condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível 2, de 
forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador 
Alienante.Parágrafo Único – “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado 
de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de 
forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação 
acionária detida. Há presunção relativa de titularidade do Poder de Controle em relação à 
pessoa, ou ao grupo de acionistas vinculado por acordo de acionistas que seja titular de 
ações que lhes tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes 
nas três últimas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia, ainda que não seja 
titular das ações representantes da maioria absoluta do capital votante da 
Companhia.Artigo 62 – A oferta pública de aquisição de ações, referida no artigo 61 deste 
Estatuto, também será exigida quando (I) houver cessão onerosa de direitos de subscrição 
de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em 
ações emitidos pela Companhia, que venha a resultar na alienação de ações que 
assegurem o Poder de Controle da Companhia ou (ii) em caso de alienação do controle de 
sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o 
Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor atribuído à 
Companhia nessa alienação e anexar documentação que comprove esse valor.Artigo 63 – 
Quando a Companhia tiver emitido ações preferenciais sem direito a voto ou com voto 
restrito, a oferta pública aos detentores dessas ações preferenciais deverá ser realizada 
por um valor mínimo de 100% (cem por cento) do valor oferecido aos detentores das ações 
ordinárias.Artigo 64 – Aquele que vier a adquirir o seu Poder de Controle, em razão de 
contrato particular de compra de ações celebrado com o acionista controlador, 
envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: I – efetivar a oferta pública 
referida no Artigo 61; e; II – pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à 
diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida 
em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição de controle, devidamente 
atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as 
pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as 
aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à 
B3 operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos.§1o – A Companhia 
não registrará qualquer transferência de ações para o adquirente, ou para aquele(s) que 
vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de 
Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2.§2o – A Companhia 
não registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle 
enquanto seus signatários não subscreverem o Termo de Anuência dos Controladores a 
que se refere o Regulamento do Nível 2. CAPÍTULO XI Do Cancelamento do Registro de 
Companhia Aberta Artigo 65 – Sem prejuízo das disposições legais e regulamentares, o 
cancelamento de registro da Companhia como companhia aberta perante a Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM, deverá ser precedido de oferta pública de aquisição de ações 
e deverá ter como preço mínimo, obrigatoriamente, o valor econômico da Companhia e de 
suas ações que vier a ser determinado em laudo de avaliação por empresa especializada, 
mediante a utilização de metodologia reconhecida, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. Artigo 66– A escolha da instituição ou empresa especializada 
responsável pela determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência 
privativa da assembleia geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, 
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de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, 
e cabendo a cada ação, independentemente de espécie ou classe, o direito a um voto, ser 
tomada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação 
presentes naquela assembleia, que, se instalada em primeira convocação, deverá contar 
com presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de 
Ações em Circulação, ou que, se instalada em Segunda convocação, poderá contar com a 
presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em 
Circulação.Artigo 67– Quando for informada ao mercado a decisão de se proceder ao 
cancelamento de registro de Companhia aberta, o ofertante deverá informar o valor 
máximo por ação ou lote de mil ações pelo qual formulará a oferta pública.§1o – A oferta 
pública ficará condicionada a que o valor apurado no laudo de avaliação a que se refere o 
artigo 64 não seja superior ao valor divulgado pelo ofertante.§2o – Caso o valor das ações 
determinado no laudo de avaliação seja superior ao valor informado pelo ofertante, a 
decisão referida no "caput" deste artigo ficará automaticamente cancelada, exceto se o 
ofertante concordar expressamente em formular a oferta pública pelo valor apurado no 
laudo de avaliação, devendo divulgar ao mercado a decisão que tiver adotado.Artigo 68– 
O laudo de avaliação deverá ser elaborado por empresa especializada, com experiência 
comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, seus 
Administradores e/ou acionista controlador bem como satisfazer os requisitos do 
parágrafo 1º do artigo 8º, da Lei das Sociedades por Ações e conter a responsabilidade 
prevista no parágrafo 6º do mesmo artigo. Os custos incorridos com a elaboração do 
laudo serão arcados pelo ofertante.Artigo 69– Caso os acionistas, em Assembleia Geral 
Extraordinária, aprovem a saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa 
seja i) para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para a 
negociação fora do Nível 2 ou ii) em consequência de operação de reorganização 
societária na qual as ações da Companhia dela resultante não sejam admitidas para 
negociação no Nível 2 no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia 
Geral que aprovou a referida operação, o acionista controlador deverá efetivar uma oferta 
pública de aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas, no mínimo, pelo 
respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos termos 
dos Parágrafos 1º a 2º do Artigo 68, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis:§1o – A oferta pública prevista neste artigo observará, no que for cabível, as 
regras de oferta pública para cancelamento de registro de companhia aberta perante a 
CVM, nos termos dos artigos 65, 66 e 67 deste Estatuto.  §2º – O Acionista Controlador 
estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição de ações referida caput deste 
Artigo se a Companhia sair do Nível 2 de Governança Corporativa em razão da 
celebração do contrato de participação da Companhia no segmento especial da B3 
denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a companhia resultante de 
reorganização societária obtiver autorização para negociação de valores mobiliários no 
Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou a referida operação.Artigo 70 – Na hipótese de não haver Acionista 
Controlador, caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança 
Corporativa para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para 
negociação fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de 
reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha 
seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa ou 
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no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia 
geral que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta 
pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no artigo acima.§1º – A 
referida assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta 
pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir 
expressamente a obrigação de realizar a oferta.§2º – Na ausência de definição dos 
responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição de ações, no caso de operação 
de reorganização societária, na qual a companhia resultante dessa reorganização não 
tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança 
Corporativa, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à reorganização 
societária realizar a referida oferta.Artigo 71 – A saída da Companhia do Nível 2 de 
Governança Corporativa em razão de descumprimento de obrigações constantes do 
Regulamento do Nível 2 está condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de 
ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação 
de que trata o artigo 68 deste Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis.§1º - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de 
ações prevista no caput desse artigo. §2º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador 
e a saída do Nível 2 de Governança Corporativa referida no caput decorrer de deliberação 
da assembleia geral, os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que implicou 
o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações 
prevista no caput.§3º - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 
2 de Governança Corporativa referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da 
administração, os Administradores da Companhia deverão convocar assembleia geral de 
acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das 
obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída da 
Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa. §4º - Caso a assembleia geral 
mencionada no Parágrafo acima delibere pela saída da Companhia do Nível 2 de 
Governança Corporativa, a referida assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) 
pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), 
presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a 
oferta. CAPÍTULO XII Da Liquidação, Dissolução e Extinção da Companhia Artigo 72– 
A liquidação, dissolução e extinção da Companhia processar-se-á em conformidade com a 
Lei vigente, cabendo à Assembleia Geral dispor sobre as providências 
necessárias.CAPÍTULO XIII Do Juízo Arbitral Artigo73– A Companhia, seus acionistas, 
administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado-CAM, toda e qualquer disputa 
ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 
contidas na Lei das S.A., no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 2, do Contrato de 
Participação no Nível 2, do Regulamento de Sanções e do Regulamento de Arbitragem da 
Câmara de Arbitragem do Mercado. CAPÍTULO XIV DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 74– Os empregados da Companhia obedecerão ao regime de legislação trabalhista 
(CLT).Artigo 75– Os membros do Conselho de Administração e os Diretores da 
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Companhia deverão, antes de assumir os cargos respectivos, e ao seu término, apresentar 
declaração de bens.Artigo 76 – Sem prejuízo das disposições deste Estatuto, a Companhia 
adotará as recomendações da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, e as práticas da 
B3, relativas à Governança Corporativa objetivando otimizar o desempenho e proteger os 
investidores mediante ações que garantam transparência, eqüidade de tratamento aos 
acionistas e prestação de contas.CAPÍTULO XV Das Disposições Transitórias Artigo 77– 
Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos de acordo com os dispositivos da Lei das 
Sociedades por Ações.Florianópolis, 29 de abril de 2021.Esta Ata foi processada por meio 
eletrônico e com autorização dos acionistas para que seja publicada sob a forma de sumário 
e com omissão das assinaturas dos acionistas.  
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Mario Valeriano Dias 
SIND TRAB IND E ELET FLORIANOP – 
SINERGIA 

 
 
 
 
(Por Videoconferência) 
Paulo Guilherme de Simas Horn  
SIND ELETRICIT N S C SINDINORTE 

 
 
 
 
(Por Videoconferência) 
Paulo Roberto Xavier de Oliveira 
SIND TRAB IND E ELET LAGES – 
STIEEL 

  



 

 
 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  
29 de abril de 2021 

 

 
(Por Videoconferência) 
Douglas Dutra da Silva 
SIND TRAB ELETR VALE ITAJAI – 
SINTEVI 

 
(Por Videoconferência) 
Cleber Borges da Silva  
SIND TRAB IND E S EST SC - 
SINTRESC 

 
 
 
Leandro Nunes da Silva 
Acionista 

 
 
Votou à Distância:  
CITY OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE 
PENSION PLAN 
THE DFA INV T CO ON BEH ITS S THE EM SLL 
CAPS 
STATE OF WISCONSIN INVT. BOARD 
MASTER TRUST 
THE FIRST CHURCH OF CHRIST SCIENT B 
MASS 
NAV CANADA PENSION PLAN 
UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS 
BOARD OF PENSIONS OF THE EVANGELICAL 
LUTHERAN CHURCH IN AMER 
EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST 
DIMENS GROU 
ALASKA PERMANENT FUND 
JOHN HANCOCK FUNDS II EMERGING 
MARKETS FUND 
COMMONWEALTH GLOBAL SHARE FUND 28 
ACADIAN ACWI EX US-SMALL CAP FUND 
LLC 
CMLA GLOBAL LOW VOLATILE EQUITIES 
FUND 
ACADIAN EMERGING MARKETS ALPHA 
PLUS FUND TRUST 
ACADIAN NON-US SMALL-CAP LONG-SHORT 
EQUITY FUND, LLC 
 
 
 

  
  
 
 
 


